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factos por eles referidos que possam relevar para a apreciação do seu 
mérito.

18 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
19 — Métodos de Selecção:
Atenta a necessidade de manter a capacidade de intervenção e de 

resposta, do SAI no âmbito de todas as suas competências, considera 
esta Direcção-Geral o presente procedimento de caracter urgente, nos 
termos do previsto nos números 3 e 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de Fevereiro, os métodos de selecção a aplicar serão a avaliação 
curricular (AC) e a entrevista profissional de selecção (EPS). O método 
de selecção obrigatório é eliminatório, pelo que, a entrevista profissional 
de selecção só será aplicada nos casos em que, no método obrigatório, 
tenha sido obtida classificação igual ou superior a 9,5 valores (nove 
vírgula cinco valores).

19.1 — A avaliação curricular (AC), visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma re-
alizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

AC=HA+0,5FP+2EP+0,5AD
  4

sendo que:
AC — Avaliação Curricular
HA — Habilitações Académicas
FP — Formação Profissional
EP — Experiência Profissional nas actividades inerentes ao posto de 

trabalho a que se candidata
AD — Avaliação de Desempenho nos termos da legislação aplicá-

vel.

A ponderação para a classificação final da avaliação curricular é de 70 %, 
de acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 6.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro.

19.2 — Entrevista profissional de selecção (EPS) — visa avaliar, 
de forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

Para cada entrevista profissional de selecção é elaborada uma ficha 
individual contendo o resumo dos temas abordados, os parâmetros de 
avaliação e a classificação obtida em cada um deles.

A entrevista será avaliada segundo os seguintes níveis classificati-
vos:

Elevado — 20 valores, Bom — 16 valores, Suficiente — 12 valores, 
Reduzido — 8 valores e Insuficiente — 4 valores.

A ponderação para a classificação final da entrevista profissional de 
selecção é de 30 %.

CF = (AC x 70 %) + (EPS x 30 %)

20 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

21 — Cada um dos métodos de selecção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada na lei. É 
excluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o 
método ou fases seguintes, nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

22 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro. A publicação dos resultados obtidos em cada método 
de selecção intercalar é efectuada através de lista unitária, ordenada 
alfabeticamente, afixada em local visível e público das instalações da 
DGSP e disponibilizado na sua página electrónica.

23 — Os candidatos excluídos serão notificados por uma das for-
mas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º para 
a realização da audiência dos interessados nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

24 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publi-
cada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e pú-
blico das instalações da entidade empregadora pública e disponibilizada 
na página electrónica da Direcção-Geral dos Serviços Prisionais.

25 — Composição do júri:
Presidente — Licenciado Paulo Manuel Sales Moimenta de Carvalho, 

subdirector-geral dos Serviços Prisionais.

Vogais efectivos:

Licenciado António Manuel Azevedo Ferreira Xavier Beirão, pro-
curador adjunto, que substituirá o presidente nas suas faltas e impe-
dimentos;

Licenciado Luís Manuel da Costa Melo, chefe de divisão em regime 
de substituição.

Vogais suplentes:

Licenciado Jorge Manuel Baptista Nunes de Azevedo, procurador 
adjunto;

Licenciada Ana Maria Castro Sacadura Manso Nunes, técnica su-
perior.

30 de Outubro de 2009 — A Directora-Geral, Maria Clara Albino.
202555683 

 Aviso n.º 20462/2009
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 6.º e nos termos do 

artigo 50.º, ambos da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, faz -se 
público que por despacho da directora -geral dos Serviços Prisionais de 
30 de Outubro de 2009, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum (referência 11/C/2009), para a ocupação 
de 1 posto de trabalho para a carreira/categoria de técnico superior, na 
modalidade de relação jurídica de emprego público, titulada por contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado do mapa de 
pessoal da Direcção -Geral dos Serviços Prisionais.

2 — Por ainda não se encontrar regulamentada e em funcionamento 
a Entidade Centralizadora para a Constituição de Reservas de Recruta-
mento (ECCRC) e de acordo com a Direcção -Geral de Administração e 
Emprego Público (DGAEP), ficam os organismos públicos dispensados 
de consultar a referida Entidade durante um ano.

3 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

4 — O presente aviso será registado na bolsa de emprego público 
(BEP) no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, nos 
termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

5 — Número de postos de trabalho — o procedimento concursal visa 
a ocupação de 1 posto de trabalho em regime de contrato por tempo 
indeterminado.

6 — Local de trabalho: Serviços Centrais da DGSP.
7 — Caracterização do posto de trabalho — Apoio, acompanhamento 

e supervisão às equipas técnicas dos estabelecimentos prisionais no 
âmbito do acompanhamento individual dos reclusos; acompanhamento e 
supervisão da implementação do sistema progressivo por fases e dos me-
canismos de progressão e regressão de reclusos; recolha, tratamento de 
dados e produção de indicadores referentes às actividades desenvolvidas 
nos estabelecimentos prisionais, no âmbito da respectiva área de inter-
venção; desenvolvimento de metodologias de monitorização e avaliação 
da eficiência e da eficácia das acções desenvolvidas nos estabelecimentos 
prisionais, no âmbito da respectiva área de intervenção; coordenação e 
monitorização do sistema integrado de informação e gestão da população 
prisional (SIP), no âmbito da respectiva área de intervenção, desenvolvi-
mento e coordenação do estabelecimento de parcerias e acordos de coope-
ração com entidades externas, nacionais ou de âmbito internacional, para 
implementação de projectos, no âmbito da respectiva área de intervenção.

8 — Posicionamento remuneratório — o posicionamento do trabalha-
dor recrutado numa das posições remuneratórias da categoria é objecto 
de negociação, com a entidade empregadora pública nos termos do 
n.º 1 do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, sendo as 
condições de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes 
para os trabalhadores da administração pública central e, em especial, 
as aplicáveis ao Ministério da Justiça.

9 — Requisitos de admissão ao procedimento concursal:
9.1 — Os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fe-

vereiro.
9.2 — O recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado, nos termos do 
n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

10 — Nível habilitacional — Licenciatura em Direito, não havendo 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

11 — Ao procedimento concursal não podem ser admitidos candidatos 
que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titula-
res da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
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trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos 
postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

12 — Formalização das candidaturas — As candidaturas devem ser 
formalizadas mediante preenchimento de formulário tipo, de utilização 
obrigatória, disponível na página electrónica desta Direcção -Geral (www.
dgsp.mj.pt) ou nas suas instalações sitas na Av. da Liberdade, n.º 9, 2.º 
andar em Lisboa.

A candidatura deve ser entregue nas instalações desta Direcção -Geral 
ou remetida pelo correio, com aviso de recepção, até ao termo do prazo 
fixado, para a Av. da Liberdade, n.º 9, 2.º andar  — 1250 -139 Lisboa.

13 — Documentos
13.1 — Para os candidatos em SME que exerçam, por último, funções 

idênticas às publicitadas e candidatos com regime de emprego público 
por tempo indeterminado, a exercer funções idênticas às publicitadas, a 
candidatura deve ser formalizada com os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae em formato europeu (modelo disponível em 
www.dgsp.mj.pt), detalhado, datado e assinado; dele devendo constar, 
designadamente, as habilitações literárias, as funções que exerce, bem 
como as que exerceu, com indicação dos respectivos períodos de duração 
e actividades relevantes, assim como a formação profissional detida, 
com indicação das entidades promotoras, duração e datas;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias e da for-
mação profissional;

c) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem da qual 
conste a identificação da carreira, natureza da relação jurídica de em-
prego público, respectiva antiguidade e avaliação de desempenho, nos 
termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro;

d) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem da qual 
conste a caracterização do posto de trabalho que ocupa ou ocupou por 
último no caso de trabalhadores em SME em conformidade com o 
estabelecido no mapa de pessoal aprovado, informação que poderá ser 
completada com as fichas do SIADAP;

e) Situação em que se encontra relativamente aos requisitos para 
a constituição da relação jurídica de emprego público, nos termos do 
artigo 8.º da LVCR;

f) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão.

13.2 — Para os candidatos em SME que exerçam, por último, funções 
diferentes das publicitadas e para os candidatos com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado a exercer funções diferentes 
das publicitadas, a candidatura deve ser instruída com os seguintes 
documentos:

a) Curriculum vitae em formato europeu (modelo disponível em 
www.dgsp.mj.pt), detalhado, datado e assinado; dele devendo constar, 
designadamente, as habilitações literárias, as funções que exerce, bem 
como as que exerceu, com indicação dos respectivos períodos de duração 
e actividades relevantes, assim como a formação profissional detida, 
com indicação das entidades promotoras, duração e datas;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem da qual 

conste a relação jurídica de emprego público por tempo indetermi-
nado;

d) Situação em que se encontra relativamente aos requisitos para 
a constituição da relação jurídica de emprego público, nos termos do 
artigo 8.º da LVCR

e) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão.

14 — Nos termos do n.º 1 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 135/99, 
de 22 de Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 29/2000, de 13 de 
Março, é suficiente a simples fotocópia dos documentos autênticos ou 
autenticados referidos nos números anteriores, sem prejuízo do disposto 
no n.º 2 do mesmo artigo.

15 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no presente 
aviso implica a exclusão dos candidatos, nos termos do n.º 9 do artigo 28.
º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

16 — Os candidatos que exerçam funções na Direcção -Geral dos 
Serviços Prisionais ficam dispensados, ao abrigo do n.º 7 do artigo 28.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, da entrega de documentos 
comprovativos que se encontrem arquivados no processo individual.

17 — Em conformidade com o n.º 4 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, assiste ao júri a faculdade de exigir a 
qualquer candidato a apresentação de documentos comprovativos de 
factos por eles referidos que possam relevar para a apreciação do seu 
mérito.

18 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
19 — Métodos de Selecção:
Atenta a necessidade de manter o regular funcionamento da unidade 

orgânica do posto de trabalho a concurso, considera esta Direcção -Geral, 

o presente procedimento de caracter urgente, nos termos do previsto nos 
números 3 e 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
determinando que os métodos de selecção a aplicar serão a avaliação 
curricular (AC) e a entrevista profissional de selecção (EPS). O método 
de selecção obrigatório é eliminatório, pelo que, a entrevista profissional 
de selecção só será aplicada nos casos em que, no método obrigatório, 
tenha sido obtida classificação igual ou superior a 9,5 valores (nove 
vírgula cinco valores).

19.1 — A avaliação curricular (AC), visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 

  
 sendo que:

AC — Avaliação Curricular;
HA — Habilitações Académicas;
FP — Formação Profissional;
EP — Experiência Profissional nas actividades inerentes ao posto de 

trabalho a que se candidata;
AD — Avaliação de Desempenho nos termos da legislação aplicá-

vel.

A ponderação para a classificação final da avaliação curricular é 
de 70 %, de acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

19.2 — Entrevista profissional de selecção (EPS) — visa avaliar, 
de forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

Para cada entrevista profissional de selecção é elaborada uma ficha 
individual contendo o resumo dos temas abordados, os parâmetros de 
avaliação e a classificação obtida em cada um deles.

A entrevista será avaliada segundo os seguintes níveis classificati-
vos:

Elevado — 20 valores, Bom — 16 valores, Suficiente — 12 valores, 
Reduzido — 8 valores e Insuficiente — 4 valores.

A ponderação para a classificação final da entrevista profissional de 
selecção é de 30 %.

CF = (AC × 70 %) + (EPS × 30 %)

20 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

21 — Cada um dos métodos de selecção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada na lei. É 
excluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fases seguintes, nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

22 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro. A publicação dos resultados obtidos em cada método 
de selecção intercalar é efectuada através de lista unitária, ordenada 
alfabeticamente, afixada em local visível e público das instalações da 
DGSP e disponibilizado na sua página electrónica.

23 — Os candidatos excluídos serão notificados por uma das for-
mas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º para 
a realização da audiência dos interessados nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

24 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publi-
cada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e pú-
blico das instalações da entidade empregadora pública e disponibilizada 
na página electrónica da Direcção -Geral dos Serviços Prisionais.

25 — Composição do júri:
Presidente — Licenciado José Ricardo Marques da Silva Nunes, 

subdirector -geral dos Serviços Prisionais
Vogais efectivos:
Licenciada Regina Maria Borges Branco, chefe de equipa multidisci-

plinar que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos;
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Licenciado Fernando Manuel Pereira Dias, director de serviços em 
regime de substituição.

Vogais suplentes:
Licenciada Ana Maria Castro Sacadura Manso Nunes, técnica su-

perior;
Licenciada Maria José Bairrão Mota Matos, directora de serviços.
30 de Outubro de 2009. — A Directora -Geral, Maria Clara Albino.

202556071 

 Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.

Departamento de Recursos Humanos

Despacho (extracto) n.º 24882/2009
Por despacho do Senhor Presidente, datado de 21 de Setembro de 

2009, foi Maria Alexandra Simões Costa Lança Guerreiro, primeira 
ajudante na situação de licença sem vencimento, autorizada a regressar 
ao serviço para lugar do quadro de pessoal paralelo do município da 
Moita, ficando afecta à Conservatória do Registo Civil da Moita, nos 
termos do n.º 4 dos artigos 108.º e 109.º do Estatuto do Notariado, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 26/2004, de 4 de Fevereiro, com efeitos 
a partir de 1 de Outubro de 2009, data em que reiniciou a actividade. 
(Não carece de visto do Tribunal de Contas)

27 de Outubro de 2009. — O Director, Luís Miguel Santos.
202555886 

 Despacho (extracto) n.º 24883/2009
Por despacho do Senhor Presidente, datado de 23 de Outubro de 

2009, foi Mário de Almeida Loureiro, primeiro ajudante na situação de 
licença sem vencimento, autorizado a regressar ao serviço para lugar 
do quadro de pessoal paralelo do município de Viseu, ficando afecto à 
2.ª Conservatória do Registo Predial de Viseu, nos termos do n.º 4 dos 
artigos 108.º e 109.º do Estatuto do Notariado, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 26/2004, de 4 de Fevereiro, com efeitos a partir de 27 de Outubro de 
2009, data em que reiniciou a actividade.

(Não carece de visto do T.C.)

30 de Outubro de 2009. — O Director, Luís Miguel Santos.
202555675 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Gabinete de Estratégia e Planeamento

Despacho n.º 24884/2009
No uso da competência que me é conferida pelo artigo 35.º, n.º 1, do 

Código do Procedimento Administrativo, e pelo n.º 2, do artigo 9.º, da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de 
Dezembro, delego, sem poderes de subdelegação, no Subdirector -Geral, 
Licenciado José Luís de Lemos de Sousa Albuquerque, a competência 
para, no período de 09 a 17 de Novembro de 2009, inclusive, despachar 
todos os assuntos relativos ao Gabinete de Estratégia e Planeamento.

6 de Novembro de 2009. — A Directora -Geral, Maria Cândida Soares.
202556306 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Secretaria-Geral

Declaração de rectificação n.º 2796/2009
Mediante declaração da entidade emitente e em virtude de ter sido pu-

blicado com inexactidão o despacho (extracto) n.º 22158/2009 no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 193, de 6 de Outubro de 2009, rectifica -se 
que onde se lê «Maria de Lurdes Marques Almeida, […] pelo período 

de 20 anos, com início em 2 de Março de 2009.» deve ler -se «Maria de 
Lurdes Marques Almeida, […] pelo período de 20 anos, com início em 
3 de Março de 2009.».

27 de Outubro de 2009. — O Secretário -Geral, João Nabais.
202554354 

 Declaração de rectificação n.º 2797/2009
Mediante declaração da entidade emitente e em virtude de ter sido 

publicado com inexactidão o despacho (extracto) n.º 25792/2008 no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 200, de 15 de Outubro de 2008, 
rectifica -se que onde se lê «Otília Carvalho José, assistente graduada de 
psiquiatria do quadro do Instituto da Droga e da Toxicodependência, IP, 
pelo período de dez anos, com início em 1 de Julho de 2008;» deve ler-
-se «Otília Carvalho José, assistente graduada de psiquiatria do quadro 
do Instituto da Droga e da Toxicodependência, I. P., pelo período de 
10 anos, com início em 19 de Agosto de 2008;».

27 de Outubro de 2009. — O Secretário -Geral, João Nabais.
202554379 

 Declaração de rectificação n.º 2798/2009
Mediante declaração da entidade emitente e em virtude de ter sido 

publicado com inexactidão o despacho (extracto) n.º 20736/2008 no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 152, de 7 de Agosto de 2008, rectifica-
-se que onde se lê «Paula Maria Terenas de Freitas Rodrigues Caetano, 
enfermeira graduada, do quadro transitório do Instituto da Droga e 
Toxicodependência, IP, na situação de mobilidade especial, autorizado 
a passar à licença extraordinária, pelo período de dez anos, com início 
em 25 de Junho de 2008, nos termos do artigo 32.º da Lei n.º 53/2006, de 
7 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 11/2008, de 
20 de Fevereiro.» deve ler -se «Paula Maria Terenas de Freitas Rodrigues 
Caetano, enfermeira graduada, do quadro transitório do Instituto da 
Droga e Toxicodependência, I. P., na situação de mobilidade especial, 
autorizada a passar à licença extraordinária, pelo período de 10 anos, 
com início em 16 de Abril de 2008, nos termos do artigo 32.º da Lei 
n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 11/2008, de 20 de Fevereiro.».

27 de Outubro de 2009. — O Secretário -Geral, João Nabais.
202554395 

 Declaração de rectificação n.º 2799/2009
Mediante declaração da entidade emitente e em virtude de ter sido 

publicado com inexactidão o despacho (extracto) n.º 10790/2009, no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 81, de 27 de Abril de 2009, a seguir 
se rectifica:

Assim, onde se lê:
«Filipa Sttau Monteiro Perestrello de Vasconcelos, […] pelo período 

de 20 anos, com início em 10 de Novembro de 2009.»

deve ler -se:
«Filipa Sttau Monteiro Perestrello de Vasconcelos, […] pelo período 

de 20 anos, com início em 10 de Novembro de 2008.»
27 de Outubro de 2009. — O Secretário -Geral, João Nabais.

202554305 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P.

Aviso (extracto) n.º 20463/2009
A Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., 

pretende recrutar, mediante acordo de cedência de interesse público e 
ou mobilidade interna, nos termos do disposto nos artigos 58.º ou 59.º 
e 63.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 14 (catorze) Técnicos 
Superiores, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para o exercício de funções a serem desen-
volvidas na Sede desta instituição, com formação académica superior 
nas seguintes áreas:

a) 3 (três) com licenciatura em Direito;
b) 5 (cinco) com licenciatura em Economia e Gestão e ou Contabi-

lidade;
c) 1 (um) com licenciatura em Engenharia Electrotécnica;
d) 2 (dois) com licenciatura em Engenharia Mecânica;
e) 2 (dois) com licenciatura em Arquitectura;
f) 1 (um) com licenciatura em Recursos Humanos ou Sociologia.




